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7.” REUNIÃO BURAORDINÁRIA

( Videoconferência)

Hugo Manuel dos Santos Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, convoca,

nos termos do art.o 41,o da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, os Senhores Vereadores para a 7.”

Reunião Extraordinárla da Câmara Municipal de Odivelas, a realizar às 14h30m de sexta-feira, dla

13 de novembro de 2020, por videoconferência, com a seguinte ordem de Trabalhos:

Ponto Um — Proposta de Lançamento da Derrama Referente ao Ano de 2020, 3 Aplicar em 2021.

(DJAG/DLDESADEE)

Ponto Dois - Proposta de Participação Variável no IRS Referente ao Ano de 2021, a Liquidar em 2022.

(DJAG/DFA)

Ponto Três - Proposta de Fixação das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis Respeitantes ao Ano

de 2020, a Liquidar em 2021. (DJAG/DFA)

Ponto Quatro — Proposta de Fixação de Taxa Municipal de Direitos de Passagem - 2021. (DJAG/DFA)

Ponto Cinco - Orçamento e Grandes Opções do Plano 2021. (DJAG/DFA)

Ponto Sels - Proposta de Mapa de Pessoal para 2021, (DJAG/DRHF)

Ponto Sete — SIMAR — Proposta 301/2020 — Estrutura Tarifária para 2021. (DMGAG)

Ponto Oito — SIMAR - Proposta 302/2020 — Mapa de Pessoal para 2021. (DMGAG)

Ponto Nove — SIMAR — Proposta 303/2020 — Documentos Previsionais para 2021. (DMGAG)

Ponto Dez — SIMAR - Proposta 304/2020 — Norma de Controlo Interno. (DMGAG)

Odivelas, 06 de novembro de 2020

0 PRESIDENT A ÉNICIPAL

(H 9 M rtins)

Cámara Municlpal de Odivelas

> mm,-nw

mam “a

zm l2=

www.cmrudlvclas pv


